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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLlX DO ARAGUAIJ! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ~~§~:§§~......-...r 
PLANEJAMENTO - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃ GOV E R NO MUN I C I P A L 

DE RECURSOS HUMANOS SÃO FÉLlX-ARAGUAIA-MT 
Jlll !NudMMilIUhliMiJ,taffll·i,l. 

.'1;\j.MI:>l.'" 

TERMO DE POSSE 
Cargo Eletivo 

CONSELHEIRO TUTELAR 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

(10/01/2020), compareceu na Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, na Sede do Conselho Tutelar, o Senhor CAIO DIAS REIS, 
portador da carteira de identidade nº 2.463.771-8 - SEJUSP-MT e do CPF nº 

029.504.971-52, com o fim de tomar posse no cargo eletivo de CONSELHEIRO 
TUTELAR, o qual foi eleito pelo Processo de Escolha Unificado nº 001/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto nº 001/2020 de 08/01/2020, convocado 
para NOMEAÇÃO e POSSE pelo Edital Complementar nº 13, de 08/01/2020, e 
nomeado pela Portaria nº 47, de 10/01/2020. Neste ato, o empossado declara 
expressamente que aceita as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao 
cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, comprometendo-se em bem servir e defender os 
Direitos das Crianças e dos Adolescentes. O Conselheiro ora empossado se submete 
à Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto 
Federal nº 99.710, de 21/11/1990; à Constituição Federal; à lei Federal nº 8.069 de 
13/07/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações posteriores; às Resoluções aprovadas pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA); às Resoluções aprovadas pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); à lei 
Complementar Municipal nº 118 de 6 de maio de 2019 e suas alterações 
posteriores; e às demais normas que regem o assunto. 

São Félix do Araguaia (MT), em 10 de janeiro de 2020. 

~ , 
JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 

~ 2~·--f(R;(i 
CAIO DIAS REIS 
EMPOSSADO 
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• TERMO DE POSSE 
Cargo Eletivo 

CONSELHEIRA TUTELAR 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

(10/01/2020), compareceu na Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, na Sede do Conselho Tutelar, a Senhora FLÁVIA PEREIRA 
CAMPOS, portadora da carteira de identidade nº 2.431.989-9 - SEJUSP-MT e do 
CPF nº 047.521.281-95, com o fim de tomar posse no cargo eletivo de 
CONSELHEIRA TUTELAR, a qual foi eleita pelo Processo de Escolha Unificado nº 
001/2019, devidamente homologado pelo Decreto nº 001/2020 de 08/01/2020, 
convocada para NOMEAÇÃO e POSSE pelo Edital Complementar nº 13, de 
08/01/2020, e nomeada pela Portaria nº 47, de 10/01/2020. Neste ato, a 
empossada declara expressamente que aceita as atribuições, deveres e 
responsabilidades inerentes ao cargo de CONSElHEIRA TUTELAR, comprometendo 
se em bem servir e defender os Direitos das Crianças e dos Adolescentes. A 
Conselheira ora empossada se submete à Convenção Internacional sobre os Direitos 
da Criança, promulgada pelo Decreto Federal nº 99.710, de 21/11/1990; à 
Constituição Federal; à lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações posteriores; às 
Resoluções aprovadas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA); às Resoluções aprovadas pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); à lei Complementar Municipal nº 
118 de 6 de maio de 2019 e suas alterações posteriores; e às demais normas que 
regem o assunto. 

São Félix do Araguaia (MT), em 10 de janeiro de 2020. 

~ 
JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 

.çJ~~ ~ Jt~~. 
FLÁVIA PEREIRA CAMPOS 

EMPOSSADA 
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TERMO DE POSSE 
Cargo Eletivo 

CONSELHEIRA TUTELAR 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
(10/01/2020), compareceu na Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, na Sede do Conselho Tutelar, a Senhora LlLIAN 
APARECIDA MENDES BARBOSA lOPES, portadora da carteira de identidade 
nº 4.139.603 - DGPC-GO e do CPF nº 000.372.721-10, com o fim de tomar posse no 
cargo eletivo de CONSElHEIRA TUTELAR, a qual foi eleita pelo Processo de 
Escolha Unificado nº 001/2019, devidamente homologado pelo Decreto nº 
001/2020 de 08/01/2020, convocada para NOMEAÇÃO e POSSE pelo Edital 
Complementar nº 13, de 08/01/2020, e nomeada pela Portaria nº 47, de 
10/01/2020. Neste ato, a empossada declara expressamente que aceita as 
atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo de CONSELHEIRA 
TUTELAR, comprometendo-se em bem servir e defender os Direitos das Crianças e 
dos Adolescentes. A Conselheira ora empossada se submete à Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto Federal nº 
99.710, de 21/11/1990; à Constituição Federal; à Lei Federal nº 8.069 de 
13/07/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações posteriores; às Resoluções aprovadas pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA); às Resoluções aprovadas pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); à Lei 
Complementar Municipal nº 118 de 6 de maio de 2019 e suas alterações 
posteriores; e às demais normas que regem o assunto. 

São Félix do Araguaia (MT), em 10 de janeiro de 2020. 

E 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LlLIAN APARECIDA MENDES BARBOSA LOPES 
EMPOSSADA 
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TERMO DE POSSE 
Cargo Eletivo 

CONSELHEIRO TUTELAR 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

(10/01/2020), compareceu na Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, na Sede do Conselho Tutelar, o Senhor RICARDO BRAZ 
DE LIMA, portador da carteira de identidade nº 1.508.004-8 - SSP-MT e do CPF nº 

005.447.841-38, com o fim de tomar posse no cargo eletivo de CONSELHEIRO 
TUTELAR, o qual foi eleito pelo Processo de Escolha Unificado nº 001/2019, 
devidamente homologado pelo Decreto nº 001/2020 de 08/01/2020, convocado 
para NOMEAÇÃO e POSSE pelo Edital Complementar nº 13, de 08/01/2020, e 
nomeado pela Portaria nº 47, de 10/01/2020. Neste ato, o empossado declara 
expressamente que aceita as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao 
cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, comprometendo-se em bem servir e defender os 
Direitos das Crianças e dos Adolescentes. O Conselheiro ora empossado se submete 
à Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto 
Federal nº 99.710, de 21/11/1990; à Constituição Federal; à Lei Federal nº 8.069 de 
13/07/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
alterações posteriores; às Resoluções aprovadas pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA); às Resoluções aprovadas pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); à Lei 
Complementar Municipal nº 118 de 6 de maio de 2019 e suas alterações 
posteriores; e às demais normas que regem o assunto. 

São Félix do Araguaia (MT), em 10 de janeiro de 2020. 

JAN~RA ~EITE 
PREFEITA MUNICIPAL 

~êAtób ~~i~ili~~ 
EMPOSSADO 
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Estado de Mato Grosso 
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DE RECURSOS HUMANOS SÃO FÉLlXIIARAGUAIA-MT 

TERMO DE POSSE 
Cargo Eletivo 

CONSELHEIRA TUTELAR 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
(10/01/2020), compareceu na Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, na Sede do Conselho Tutelar, a Senhora ROSIANE DOS 
SANTOS MILHOMEM, portadora da carteira de identidade nº 3.760.253 - 2ª Via - 
DGPC-GO e do CPF nº 707.855.201-63, com o fim de tomar posse no cargo eletivo 
de CONSElHEIRA TUTELAR, a qual foi eleita pelo Processo de Escolha Unificado nº 
001/2019, devidamente homologado pelo Decreto nº 001/2020 de 08/01/2020, 
convoca da para NOMEAÇÃO e POSSE pelo Edital Complementar nº 13, de 
08/01/2020, e nomeada pela Portaria nº 47, de 10/01/2020. Neste ato, a 
empossada declara expressamente que aceita as atribuições, deveres e 

responsabilidades inerentes ao cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, 
comprometendo-se em bem servir e defender os Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes. A Conselheira ora empossada se submete à Convenção Internacional 
sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto Federal nº 99.710, de 
21/11/1990; à Constituição Federal; à lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações 
posteriores; às Resoluções aprovadas pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CONANDA); às Resoluções aprovadas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); à Lei Complementar 
Municipal nº 118 de 6 de maio de 2019 e suas alterações posteriores; e às demais 
normas que regem o assunto. 

São Félix do Araguaia (MT), em 10 de janeiro de 2020. 
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